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ESTADO DE SERGIPE
FEITLTRA iIIUNICIPAL DE BARR,\ DOS COQuEIROS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" íb /2ms
(De 16 dejulho de 2008)

concede Redução de Alíquota a Empresa
que Especifica e da outras providências.

o pREFEITo Do uuxrcÍpro DE BARRA Dos oeunlRos, ESTADo DE
ermos do artigo 195 da Lei Municipal n"
Lei Complementar no 05/05, de tg de

VIII da Lei no 455 de 05 de julho de 2007,Lei de

Faço Saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

ATt. 1O- CONCEdE EXCCPCiONAIMENTE A EMPRESA POUSADA CRISTINA E ROBERTOLTDA, com o CNPJ- 07 -418.4331Cff1{0, CMC- NWz,situada a Rua Praia da C*e no2g57, praia
da Costa, neste Municipío,iá qualificada, requer através de requerimento proprio, o direito a
redução do Imposto Sobre Sewiço de Qualquer Natureza (ISSel$, u Àiq*iu de 2,5% (dois
9 meio por cento), calculado sobre o valor dos serviços prestados, durante o período de 02(dois) anos.

. - tTágrafo Unico --o disposto neste.artigo há de ser respeitado, quando das alterações a seremintroduzidas ao Código Tributário do Municípiol

Art'2" - o incentivo fiscal, tem por objetivq incentivar e estimular o desenvolümento Sócio -
31,:1" municipal, concedendo apoio fiscal a um empreendimento da iniciativa privada nomurucrpro.

Parágrafo Único - O apoio de que trata o "ca;)ut" deste artigq é concedido a empresa, comonecessária e prioritríriapam o desenvolümento do município.

Art' 3o- Entende-se como empreendimento da iniciaüva privada necessário e prioritário para odesenvolvimento deste Municípiq aquele que pÍoporcione ou cont ibra parr: I

I- ElevaÍ o nivel de emprego e renda;
II- Modernização tecnológica da area de serviço;I[I- Preservação do meio ambiente;
ry- Melhoria dos programas sociais.

§'1" - Para elevação do nivel de emprego e renda de que trata o inciso I deste artigo, oempreendimento se compromete a destinar para a população do municípi o S}%o(cinqüenta por cerúo)das v4gas relacionadas ao quadro de funcionários.

§' 2" - Para modemizaúa tecnológica !a rlrea $ serviços que trata o inciso II, deste artigoempreendimento se compromete 
" ""pu"it 

, os ftncbnários, ô * atrihiçôes pertinentes.
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s. 3" - para a preservação do meio anrbiente de que trata o inciso trI deste artigo, o

".pr""idi.ento 
se compromete a promover a Educação Ambiental e conscientizâdaa pública para

preservação do meio arnbiente.

§. 4" - para melhoria dos prograrnas sociais do município, de que trata o iry-rry III deste artigo,

o 
"rnpr"irrdimento 

se compromete 
"ãrr*itirt 

o mun cípio, na quantidade e na qualidade dos programas

sociais.

Art. 4" - para fins desta Lei, a emprca estara sendo beneficiadA com o incentivo fiscal, paraa

continuidade das operações no município'

Àrt. S" - perderá o direito ao beneficio nos termos desta L€i, caso a empresa:

I- Altere as caÍacterísticas do empreendimento, que tenha fundamento na concessâo do

beneficio, ressalvada a preüa e e;(pressÍr aprovaçâo da Secretaria Municipal de

Finanças;
II- Descumpra o disposüo no artigo 3" desta Lri;
m- Suspe,nda suas atividades no Município;

ry- praiique crime de sonegat'ao fiscal, depois de transitada e julgada a correspondente

sentença.

Art. 6. - A empresa se compromete a acatar a legislação tributrária municipal.

Art. f - O beneficio fiscal decorrente desta L€i, está acompanhada em anexo' do Relatorio de

Impacto de Receita

Art.8"-EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação.
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